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Resumo: Estatísticas recentes revelam o cresci-
mento exponencial da prática de atos notariais 
eletrônicos, especialmente testamentos, o que vem 
sendo atribuído à pandemia de Covid-19 que 
eclodiu no ano de 2020. Como forma de garantir o 
atendimento a demandas variadas e para viabilizar 
a segurança jurídica esperada dos serviços extra-
judiciais, o Conselho Nacional de Justiça editou, 
em 26 de maio de 2020, seu Provimento 100, que 
implementou o sistema “e-Notariado” no Brasil. 
A partir dele, várias mudanças estruturais passa-
ram a nortear a célere transformação digital de 
cartórios e tabelionatos brasileiros, sem que hou-
vesse, contudo, efetiva reforma do Código Civil. 

Abstract: Recent statistics reveal the exponential 
growth of electronic notarial acts, especially wills. 
This growth is attributed to the Covid-19 pan-
demic that emerged in the year 2020. In order to 
meet various demands and ensure the expected 
legal security of extrajudicial services, the Nation-
al Council of Justice issued Provision No. 100 on 
May 26, 2020, which implemented the “e-Nota-
ry” system in Brazil. As a result, several structural 
changes have guided the swift digital transfor-
mation of Brazilian notaries’ offices and notaries, 
without an effective reform of the Civil Code. 
Based on this justification, the present study will 
explore the problem as described, considering

Acesse Qr Code e 
veja o comentário 

dos autores 
sobre o artigo



Faleiros Júnior, José Luiz de Moura; Lamster, Danielle Portugal de Biazi﻿﻿. Atos notariais  
eletrônicos e os limites para a manifestação de vontade: perspectivas para o período pós-pandêmico. 

Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 44. ano 12. p. 213-234. São Paulo: Ed. RT, jul.-set. 2025.

214 Revista de Direito Civil Contemporâneo 2025 • RDCC 44

Partindo dessa justificativa, o presente estudo 
explorará o tema-problema narrado, consideran-
do a necessidade de reforma legislativa específi-
ca para que alguns dos implementos desvelados 
pelo inovador sistema não padeçam de eventual 
nulidade. A hipótese versada é a de que, embora 
desejável uma reforma, esta não é indispensá-
vel para a continuidade das atividades já inicia-
das pelo sistema “e-Notariado”. A pesquisa, em 
termos metodológicos, basear-se-á no método 
indutivo, partindo de averiguação específica do 
referido sistema para atingir o plano mais abs-
trato da própria lei. Ao final, uma conclusão será 
apresentada no intuito de indicar os resultados 
obtidos com a pesquisa.

Palavras-chave: Atos notariais – E-Notariado – 
Testamentos – Manifestação de vontade – Assi-
naturas eletrônicas.

the need for specific legislative reform so that 
some of the enhancements revealed by the inno-
vative system do not suffer from potential nul-
lity. The hypothesis discussed is that, although 
desirable, reform is not essential for the conti-
nuity of activities already initiated by the “e-No-
tary” system. Methodologically, the research will 
be based on the inductive method, starting with 
a specific examination of the mentioned system 
to reach the more abstract level of the law it-
self. In the end, a conclusion will be presented to 
indicate the results obtained from the research. 
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Introdução

O paradigma do papel, há tempos debatido pela doutrina especializada como 
um desafio a ser superado na evolução da transformação digital rumo a uma so-
ciedade paperless, atingiu novo patamar de repercussão, no Brasil, entre os anos de 
2020 e 2021. Em termos estatísticos, já se constatou o crescimento exponencial da 
prática de atos notariais eletrônicos, especialmente testamentos, por sistemas tec-
nológicos que se valem da Internet, de comunicação audiovisual e de criptografia 
para instrumentalizar a manifestação de vontade, expressada pelo cidadão, até o ta-
belião ou registrador – que goza de fé pública – para que o ato notarial respectivo, ao 
invés de ser lavrado nos moldes tradicionais, o seja em meio eletrônico. Esse fenô-
meno transformador vem sendo atribuído às consequências da pandemia da Sars-
-Cov-2 (Covid-19), que eclodiu no ano de 2020.

Como forma de garantir o atendimento a demandas variadas e, ainda, para via-
bilizar a continuidade do atendimento ao público pelas serventias extrajudiciais, 
com a esperada segurança jurídica, o Conselho Nacional de Justiça editou, em 26 de 
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Conclusão

Em linhas finais, ressalta-se que o debate em torno do futuro dos testamentos 
ainda desafiará complexos estudos sobre sua compatibilização com estruturas tec-
nológicas complexas e igualmente inovadoras (até mesmo para o Direito).

O Provimento CNJ 100 foi necessário para atender às contingências de um pe-
ríodo peculiar e difícil. Com a pandemia de Covid-19, acelerou-se o processo de 
transformação digital no país, o que impôs certa flexibilização da resistência à ado-
ção de aparato tecnológico para a concretização de atos solenes.

O exemplo dos testamentos é muito marcante, pois as estatísticas revelam como 
um fato social (a pandemia e o consequente acirramento do medo diante de uma 
doença pouco conhecida) elevou a procura pelo planejamento sucessório patrimo-
nial e reavivou o interesse pelas Diretivas Antecipadas de Vontade. Sem dúvidas, há 
longo percurso a se explorar sobre o tema e, embora o “e-Notariado” funcione bem, 
carece de regulamentação em lei, o que abre margem a questionamentos quando 
analisado sob as lentes mais cuidadosas, em contraste com os rigores de cada espé-
cie testamentária.

Como se salientou nas linhas finais do tópico precedente, um caminho salutar 
para o aprimoramento do sistema – que tem seus méritos – seria a implementação 
de verdadeira estrutura baseada na rede blockchain, que elevaria o grau de seguran-
ça. Ademais, a distinção entre os documentos digitalizados e os nato-digitais pare-
ce crucial para o debate, assim como a necessidade de recrudescimento de políticas 
públicas que garantam o acesso do cidadão a tokens de assinatura eletrônica com 
criptografia assimétrica (de padrão ICP-Brasil).
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